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EDITORIAL 

Mensagem de Sua Excelência o Professor Gilberto Mestrinho de Medeiros Raposo -
Governador do Estado do Amazonas aos participantes do X Congresso Brasileiro de 
Prevenção da Cegueira. 

Senhores médicos, 

É com muita satisfação que o Estado do 
Amazonas os recebe para o X Congresso 
Brasileiro de Prevenção da Cegueira. 

Silúde é prioridade do nosso governo e 
entendemos que conclaves médicos muito 
contribuem para o desenvolvimento da ciência e 
o aprimoramento profissional em benefício da 
sociedade. 

A capacidade produtiva do trabalhador 
depende em muito da boa eficiência visual. O 
progresso da oftalmologia e a utilização dos 
avanços tecnológicos nas ciências. médicas vem 
contribuindo substancialmente para reduzir os 
índices de morbilidade da maioria das doenças 
do aparelho visual. 

Prevenir sempre foi melhor que curar ou 
remediar, particularmente em oftalmologia, 
onde o pesado ônus social e fmanceiro nos 
cuidados dos cegos é muito maior do que os 
custos de programas preventivos de saúde 
ocular e prevenção da cegueira. 

O nosso Amazonas ainda é também, 
infelizmente, grande em problemas de saúde, 
inclusive oculares, apesar do incansável esforço 
das autoridades e dos oftalmologistas locais, 

mas tenho certeza de que os resultados obtidos 
desse colóquio trarão subsídios científicos para 
nos ajudar a atenuar os problemas de visão da 
nossa gente. 

Sejam bem-vindos a Manaus; o Amazonas os 
espera de braços abertos. Desfrutem das nossas 
belezas naturais. Assim como as águas 
caudalosas dos rios Solimões e Negro se 
encontram em Manaus num dos mais belos 
espetáculos cênicos do planeta -
"O ENCONTRO DAS ÁGUAS" para formar 
o imenso rio Amazonas, rogamos que as 
diferentes opiniões científicas discutidas no X 
Congresso Brasileiro de Prevenção da Cegueira 
se encontrem de igual maneira numa corrente 
única de pensamento para a prevenção da 
cegueira de todos os povos. 

Que os verdes olhos da nossa Amazônia os 
ilumine! 

Com os cumprimentos cordiais do 

Gilberto Mestrinho de Medeiros Raposo 
Governador do Estado do Amazonas 
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